
 

 

MM PREV – MAGNETI MARELLI ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
CNPJ/ME nº 59.986.778/0001-64 

 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO 

 
 
Data e Hora:  27 de outubro de 2025, às 15h30. 
 
Local:   Avenida Manoel da Nóbrega, nº 350, Capuava, na cidade de Mauá, Estado de 
São Paulo. 
 
Presença:  Todos os membros eleitos e empossados do Conselho Deliberativo, sendo 
dispensada a prévia convocação. 
 
Mesa:   Presidente da Mesa: Sra. Eliana Maria Giannoccaro Allodi, nos termos do §3º 
do artigo 20 do Estatuto Social. Secretário da Mesa: Sr. Arthur Rogério Bellon. 
 
Ordem do Dia:  O Presidente da Mesa esclareceu que a reunião tinha por objetivo deliberar 
sobre a proposta de modificação do Estatuto Social da Entidade apresentada pela Diretoria Executiva 
da Entidade consistente na: I. Alteração da denominação social; II. Indicar corretamente o número do 
logradouro do endereço da sede da Entidade, em consideração aos dados da Prefeitura da cidade de 
Mauá/SP; III. Redução da composição de membros efetivos dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, com a 
consequente destituição dos respectivos atingidos por essa medida; IV. Extinção dos cargos de 
suplentes do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, com a consequente destituição dos 
respectivos ocupantes desses cargos; V. Aprovar a alteração da redação do artigo 18, a redação do 
caput do artigo 19, a redação dos artigos 20, 23, a redação do caput do 28 e do artigo 29, a redação 
dos artigos 35, 39, 48, 49 e 59, bem como dar nova redação ao item II do artigo 25, além de revogar os 
artigos 30 e 58, com a consequente renumeração dos artigos subsequentes. Consolidar a nova redação 
do Estatuto Social, face às modificações promovidas. 
 
Deliberações: Dando início aos trabalhos, a Sra. Presidente informou 
a todos os presentes que a Diretoria Executiva da Entidade, em reunião realizada no dia 27 de outubro 
de 2025, às 15h, aprovou apresentar a este Conselho proposta de redução do número membros 
efetivos, tanto deste Conselho como do Conselho Fiscal, bem como a extinção de todos os cargos de 
suplentes existentes nos mencionados órgãos. Todos os presentes tomaram conhecimento da ata da 
mencionada reunião da Diretoria Executiva. Com a finalidade de atender ao quanto disposto nos 
artigos 46 e 57 do Estatuto Social desta Entidade, a Sra. Presidente também informou aos presentes 
que todas as Patrocinadoras foram previamente comunicadas das matérias da presente ordem do dia 
que resultam em alteração estatutária, apresentando os documentos enviados às mesmas e as 
respectivas manifestações, favoravelmente a tais propostas, conforme documentos que ficam 
arquivados na sede desta Entidade. Dando sequência aos trabalhos e após as discussões de praxe, 
restaram aprovadas à unanimidade de votos as matérias da ordem do dia, da forma seguinte: I. Nova 
denominação social da Entidade, a qual passa a ser MPREV – Marelli Entidade de Previdência Privada; 
II. Conforme dados obtidos na Prefeitura da cidade de Mauá/SP, com relação ao número do logradouro, 
o endereço correto é Avenida Manoel da Nóbrega, nº 196. Face ao ora aprovado, os artigos 1° e 2º do 
Estatuto Social passam a vigorar com as seguintes redações: “Artigo 1º - MPREV – MARELLI ENTIDADE 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, doravante denominada Entidade, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, é uma Entidade Fechada de Previdência 
Complementar, instituída na forma da legislação em vigor, pela COFAP FABRICADORA DE PEÇAS LTDA., 
doravante denominada Patrocinadora-Fundadora.” “Artigo 2º - A Entidade tem sede e foro no 
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município de Mauá, Estado de São Paulo – SP, na Avenida Manoel da Nóbrega, nº 196, cj.: 14, sala M 
Prev.”; III. Redução da composição dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, passando cada um desses 
órgãos de 4 (quatro) membros, para 3 (três) membros. Assim, o Conselho Deliberativo passa a estar 
composto por 3 (três) membros, sendo um Presidente e 2 (dois) Conselheiros. Da mesma forma, o 
Conselho Fiscal passa a estar composto por 3 (três) membros, sendo 1 (um) Presidente e 2 (dois) 
Conselheiros. Considerando a nova composição dos Conselhos Deliberativos e Fiscal, foram destituídos 
dos seus cargos, os Srs. Valdemir Carrasco e Sérgio Grillo dos cargos de Conselheiros do Conselho 
Deliberativo e o Sr. Rayr Geraldini, do cargo de Conselheiro do Conselho Fiscal. A Sra. Presidente propôs 
e foi aprovado pelos demais participantes, externar um voto de agradecimento aos mencionados 
membros ora destituídos. Foi aprovada também, a nomeação do Sr. Rayr Geraldini, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 8.436.589-SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 058.587.028-48, com escritório comercial na Avenida Manoel da Nóbrega, nº 196, 
Capuava, na cidade de Mauá, Estado de São Paulo, de acordo com a indicação da Patrocinadora 
Fundadora, para ocupar o cargo de Conselheiro no Conselho Deliberativo. O mandato do Conselheiro 
ora eleito, iniciar-se-á com a assinatura do respectivo termo de posse, a ser lavrado em documento 
que ficará arquivado na sede desta Entidade e coincidirá com o mandato dos demais Conselheiros 
anteriormente eleitos. O Conselheiro ora eleito declara para os devidos fins que não está impedido de 
exercer as suas atividades, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade de modo geral; IV. Extinção de todos os cargos de 
suplentes do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, com a consequente destituição dos Srs., Jânio 
Daniel de Paula e Olegário Meylan Peres, Sras. Ieda Dias da Silva e Fátima Regina Amadi, suplentes dos 
cargos de Presidente e Conselheiros do Conselho Deliberativo, respectivamente, e das Sras. Ana Lúcia 
Martins Souza e Sandra Regina da Conceição e Srs. Sidnei Caramelo e Paulo Celso Urra, suplentes dos 
cargos de Presidente e Conselheiros do Conselho Fiscal, respectivamente. A Sra. Presidente propôs e 
foi aprovado pelos demais participantes, externar um voto de agradecimento aos membros que 
integraram referidos cargos ora extintos; V. Em face do quanto deliberado nos itens anteriores da 
ordem do dia, foram aprovadas as novas redações dos artigos 18, do caput do artigo 19, dos artigos 20 
e 23, do item II do artigo 25, do caput do artigo 28, a revogação dos artigos 30 e 58, com a consequente 
renumeração dos artigos subsequentes, as novas redações dos artigos 35, 39, 48 e 59, todos do 
Estatuto Social, os quais passam a vigorar da forma seguinte: “Artigo 18 – O Conselho Deliberativo 
compor-se-á de 3 (três) membros, sendo 2 (dois) membros representantes das Patrocinadoras e 1 (um) 
membro representante dos Participantes e Assistidos dos planos de benefícios administrados e 
executados pela Entidade, sendo 1 (um) Presidente e os demais conselheiros. Parágrafo único – A 
indicação dos membros do Conselho Deliberativo deverá observar o disposto no Regimento Interno da 
Entidade.” “Artigo 19 – Os membros do Conselho Deliberativo terão o mandato de 3 (três) anos, com 
garantia de estabilidade, permitida a recondução.” “Artigo 20 – O Conselho Deliberativo se reunirá, 
ordinariamente, trimestralmente e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente, pela 
maioria de seus integrantes, pelo Diretor Superintendente ou por qualquer uma das Patrocinadoras, 
sempre com a presença da maioria dos seus membros. §1º - A convocação para a reunião será feita 
por escrito, por meio físico ou digital/eletrônico, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da data para 
a realização da reunião. §2º - As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os 
membros estiverem presentes às reuniões. §3º - As reuniões e suas deliberações serão realizadas e 
tomadas, respectivamente, por maioria de votos dos membros integrantes do Conselho Deliberativo. 
§4º - O Presidente do Conselho Deliberativo será escolhido dentre os membros representantes das 
patrocinadoras, na forma estabelecida pelo Regimento Interno da Entidade. §5º - As reuniões serão 
presididas pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou, na sua ausência, por um membro indicado pela 
Patrocinadora-Fundadora, escolhido dentre os representes das Patrocinadoras, na forma estabelecida 
pelo Regimento Interno da Entidade. O Presidente da reunião terá, além do seu voto, o voto de 
qualidade. §6º - O Presidente da mesa escolherá entre os demais presentes às reuniões o secretário. 
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§7º - Os Diretores poderão, quando convidados pelo Presidente do Conselho, participar das reuniões do 
Conselho Deliberativo, porém sem direito a voto. §8º - A iniciativa das proposições ao Conselho 
Deliberativo será dos seus membros ou dos membros da Diretoria Executiva.” “Artigo 23 – Os Diretores 
se reunirão, ordinariamente, trimestralmente e, extraordinariamente, sempre que os interesses da 
Entidade demandarem, mediante convocação do Diretor Superintendente, sempre com, no mínimo, a 
maioria dos seus membros, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes. 
Parágrafo único - A convocação para a reunião será feita por escrito, por meio físico ou 
digital/eletrônico, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da data para a realização da reunião. As 
formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os membros estiverem presentes às 
reuniões.”  “Artigo 25 - .... II – Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, indicando entre os 
membros presentes o secretário; ...” “Artigo 28 - O Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros, 
sendo 2 (dois) membros representantes das Patrocinadoras e de 1 (um) membro representante dos 
Participantes e Assistidos dos planos de benefícios administrados e executados pela Entidade, sendo 1 
(um) Presidente e os demais conselheiros.”  “Artigo 29 - Os membros efetivos do Conselho Fiscal terão 
o mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução.” Revogados os artigos 30 e 58 do Estatuto Social, 
com a consequente renumeração dos artigos subsequentes; “Artigo 35 – O Conselho Fiscal reunir-se-á 
ordinariamente trimestralmente e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Entidade 
demandarem, mediante convocação do seu Presidente, sempre com, no mínimo, a maioria dos seus 
membros, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes. §1º - As reuniões 
serão presididas pelo Presidente do Conselho Fiscal que, por sua vez, indicará entre os membros 
presentes as reuniões, o secretário. §2º - A convocação para a reunião será feita por escrito, por meio 
físico ou digital/eletrônico, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da data para a realização da 
reunião. As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os membros estiverem 
presentes às reuniões.”  “Artigo 39 - A Entidade poderá ser também representada por 2 (dois) Diretores, 
ou 1 (um) Diretor e 1 (um) Procurador, ou 2 (dois) Procuradores, em quaisquer contratos, acordos e 
convênios, podendo os mesmos firmarem os respectivos instrumentos, bem como movimentar 
quaisquer valores, assinando cheques, cambiais ou outros títulos de crédito.” “Artigo 48 – A 
Patrocinadora poderá, ainda, retirar o patrocínio de um ou mais planos administrados pela Entidade, 
mantendo-se, no entanto, como Patrocinadora de um Plano, na hipótese de participar dele.” “Artigo 59 
- Este Estatuto Social entra em vigor na data de sua aprovação pela Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar PREVIC, revogadas as disposições em contrário.” Considerando as 
modificações promovidas, foi aprovada a consolidação do texto do Estatuto Social da Entidade, cuja 
redação é a existente no documento anexo que, para todos os efeitos, rubricado pelos Presidente e 
Secretário da Mesa, passa a fazer parte integrante da presente ata. A Sra. Presidente ressaltou que 
todas as alterações, devidamente justificadas, constam no Quadro Comparativo distribuído aos 
Conselheiros. Finalizando a reunião, ressaltou ainda que a Diretoria Executiva será responsável por: (1) 
comunicar previamente os participantes e assistidos sobre as propostas de alteração do Estatuto; e (2) 
submeter o processo à análise da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – Previc, 
mantendo uma via da documentação original que compõe o dossiê sob guarda da MM Prev. 
 
Encerramento:  Esgotada a ordem do dia e, como ninguém, mais fez o uso da palavra, a Sra. 
Presidente declarou encerrados os trabalhos da presente reunião, suspendo a sessão e solicitando ao 
Sr. Secretário que procedesse à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, foi a ata lida e, achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Mauá/SP, 27 de outubro de 2025. 
 
 
 

__________________________ 
Eliana Maria Giannoccaro Allodi 

__________________________ 
Arthur Rogério Bellon 

Presidente do Conselho e da Mesa Conselheiro e Secretário da Mesa 
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__________________________ 
Valdemir Carrasco 

__________________________ 
Sérgio Grillo 

Conselheiro Conselheiro 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Jânio Daniel de Paula 

__________________________ 
Olegário Meylan Peres 

Suplente Suplente 
 

 
 

__________________________ 
Ieda Dias da Silva 

__________________________ 
Fátima Regina Amadi 

Suplente Suplente 
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